
Prezados Colegas, 

A ART múltipla, prevista no artigo 9º e na seção VI da Resolução 1.137/23 do Confea (art. 33 a 39), é 
facultado ao profissional que executa obras ou presta serviços de rotina, que é caracterizado por ser um 
serviço executado em grande quantidade ou de forma repetitiva e continuada ou de forma periódica para 
diferentes clientes. 
 
Destaca-se que, conforme determina o art. 35 do normativo citado, as atividades técnicas relacionadas a 
obras ou serviços de rotina deverão ser objeto de relação unificada.  
 
Atualmente a relação de atividades a que se refere o dispositivo citado está contida no anexo da Decisão 
Normativa - DN n.º 120/23 do Confea.  Em análise ao rol de atividades constante no documento, as Câmaras 
Especializadas do CREA-SC, observando as peculiaridades da circunscrição deste Conselho, decidiram 
disponibilizar os serviços técnicos abaixo para que sejam anotados por meio de ART Múltipla: 
 

ATIVIDADE TÉCNICA SERVIÇO TÉCNICO UNIDADE DE MEDIDA 

Instalação Adaptação para Uso de GNV (Gás Natural Veicular) Unidade 

Inspeção Veículos Automotores Unidade 

Assistência Cultura do Fumo Hectares 

Execução Receituário Agronômico Unidade 

Execução Teste de Estanqueidade Unidade 

Instalação Elevador Automotivo Unidade 

Execução Teste de Estanqueidade Unidade 

Laudo De Imóveis Unidade 

Avaliação De Imóveis Unidade 

Avaliação e Laudo De Imóveis Unidade 

Instalação De Antenas Unidade 

Manutenção De Antenas Unidade 

Execução De Receituário Florestal Unidade 

Execução De Certificado Fitossanitário de Origem (CFO) Unidade 

Execução De Controle de Pragas e Vetores Metros Quadrados 

Execução De Ensaio Físico para Controle Tecnológico Unidade 

Execução De Coleta de Resíduos Sólidos Tonelada 

Execução De Transporte de Resíduos Sólidos Tonelada 

Execução De Monitoramento Ambiental Unidade 

 

  



Orientações para o Preenchimento de ART Múltipla 

 

Para cadastrar a ART Múltipla, o profissional deverá acessar seu ambiente de acesso restrito - CREANet 
Profissional  - e selecionar no menu ART > ART Múltipla, estando disponível apenas para aqueles com 
atribuições compatíveis com os serviços liberados: 

 

Após indicar o vínculo, o profissional deverá informar o tipo de serviço a ser cadastrado:  

 
 

 
  



Concluída essa etapa, basta clicar em Nova Atividade: 

 
 

Na sequência, deverão ser preenchidos os dados do contrato correspondente ao serviço técnico 
automaticamente preenchido, finalizando em Incluir: 

 
 
 



 
Após finalizar a inclusão de todos os contratos, o profissional deverá Gerar a ART: 

 
 

O Sistema processará a geração da ART: 

 
  



Ao concluir a geração da ART será apresentada tela de impressão da ART e de impressão do Boleto: 

 
 
 
ATENÇÃO: 
A ART múltipla deve relacionar as atividades desenvolvidas no mês calendário, caso o período ainda não 
tenha concluído o profissional poderá sair do sistema sem Gerar a ART. Dessa forma, o sistema permitirá 
que ele continue inserindo novas atividades até que a ART seja gerada. 
 
  



PARA CONSULTAR AS ARTs DE CADA CONTRATO: 
 
Após concluído o procedimento, caso queira consultar e/ou imprimir as ARTs individualizadas de cada 
cliente, o profissional deverá acessar o menu ART > Consulta > Abrir Consultas Específicas de ART: 

 
 
 
Selecionar a opção Concluídas ou informar o n. da ART: 

 
 
 



 
Selecionar a ART desejada: 

 
 
 
  



No final do espelho da ART, pode-se Listar contratos ou abrir a Cópia de Autenticidade dessa ART: 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

  



Clicando na impressora se tem acesso à imagem do protocolo de cada ART vinculada à ART geral: 

 

 


